
/1 1.591.1LIADO NO D. O. 1.1.
i 2.fl in, 04 / Q ii	 119 q5

...—.I CC i 	  .."	 anRubricall	 .-,-	 .. : < aW	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

4/,63
- -

	

 
i

.>, ..'1. ' .., 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
..S.91.tIC

Pro:-:...,So na 	 10880.088611/92-21

Sessão na:	 'IP de maio de 1994	 ACORDNO no 203-01.475
Recurso no:	 94.42S
Recorrente:	 COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANN S/A
Recorrida :	 DRL LN SAG PAULO - sr

SM - VALOR MINIMO DA TERRA INJA - Os valeros
estipulados paru determinação da base de cálculo
da exiqencia Tiscal sob exame, apóiam-se 	 em
instrumentos normativos, respaldados pela
legislação de regencia - Decrete ng 80.6913/00,
art. 22, parágrafos. Não cabe a este Coleglade
pronunciamento sobre a legálidade dos dispositivos
vigentes, visando sua reTOrmulação ou alteração, E
de se manter e lançamente efetuado cem apoio nas
normas de rogencia, Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutidas os presentes meteis
de recurso interposta por COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANN
S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara da Segundo
Conselho de CentrjAmamt(m. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, Ausentes OS Conselheiros MAURO WASILEWSKI
w TIBERANY ffiRRAL DOS SANTOS.

Sala das SessOes, em 18 de maio de 1994.
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MARIA THERLZA VASCONCEL.f6(1514. vE). 4 - Relatora

n. 61fist,vk. 2,1)4 âLuAvx 13.6e.,_
IARIA WANDA DIN1Z'DARREIRA - Procto-adora-Renre-

sentante da Fazen-
da Nacional

MOA Em SEssrio DF:: O 7 JuL1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, (:!!:; Conselheiros
RICARDO ICIU RODRIGUES, BEROIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA
OALLUCCI e SEDASTIAO PORGES TAQUARY.

1
VIRJeaal/CE

,,



14,9

..n 	

a

. S'../.: L. :	 ~.,	 MINIS	 DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

17-YOCeSSO no r 10880.000611/92-21

Recurso no : 94.42B
Accir~ no : 203-01.475
Recorrente : COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANN S/A

RELATORIO

A empresa pcima identificada 'foi m .)titicada a pagar
o imposto sobre a Propriedade 'flarritorial Rural a. ITR, Taxa de
SEI- viçon Cadastrais e Confribuiçac Sindicél Rural CNA, 	 no
montante de Cr$ 04,740,00 correspondente ao exerc1cio de J. 9? 	 do
imóvel de sua propriedade localizado rio Municlpio de ARIPIJAN gl --
pm,

~	 aceitando tal notificac:To, a	 reduerente
procedeu à i(rlpagnaçe <1 is 01/02) alegando, em slntene, due

a) c Valor mínimo da Terra Nua - VTNm fni
nuperdimensionado, é PXUE.,,S ,,aVe e absurdo, sendo, incliuive,
uuperior ao preço comercial praticado pelo mercado imobiliario

b ) a ViEm é bem superior ao valor ve]lal. e13t:abe1én
c, ido pela Prefeitura Municipal para céletil o do 1 1131 em dez ./91 0
ahr./921:

c) os preços de mercado estabelecidos	 nelas
empresan colonizadoras, que atuam no munleiwa)„ nestes Ultimes 7
anos, W,N0 acompanharam nem mesmo sua valorizaço nr=ine: lmflirne, ricn

infla0o, e que, em face dessa real idade econômica, a PrPfni tu wa
local deixou de nFajtnrtar oN valores venain da pauta do ITDI
partir de abr./92g

d) 5e O VTNM aplicado ao ITR/91 fosse reaiustado
monetariamente, como nos Anos anteriores, resultaria no valor
máximo de Cr$ 25.000.00 por hectare em dez ./91

e) e, finalmente, que o imóvel iccaliza-ne em noa,
vi1 e P109elni‘ frionte1ra a 9 111901 i;) v i-A- "azSvié Le (V11- "''9d9 " rn -
regiao considerada 1. ri 	 e de dificil acesso.

A autoridade julgador., de primeira inntAncia (fls.
06/07) julgou procedente o lai,çoinant.o„ cuja ementa desta=

TR/92 -. O Lançamento foi corretamente' efetuadc
com base na leciisLiiçl?Co vigente. A base de cAlculi
utilizada, valor mlnime da terra nua, enta
prevista ocos oaragrafes 20 e 3e) do art. 7o. gIr

Decreto ne 84.625, de 6 de maio de 1900,"
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Processo noz	 10880.088611/92-2j.
AeórdWo no:	 203-01.475

No Recuree Voluntário (fjs„09), a	 recorrente
ri.:,j.l.era	 1.nte0ra1mente	 os pontos Já	 expendidos	 na	 peca
impugnateria e ressalva que c mérito da impugneo nao foi
apreciado em Primeira [Mi c: por faltar-lhe competencia par;,t
pronrnciar-se sobre a quesflo, para avaliar e mensurar os VTrim
constantes da Instrua Normativa np 119/92, cuja alç.ada é
privativa desta Inetáncia Superior,

E o relatOrio.
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Processo no:	 10890.088611/92-21
AcAr~ no: 203-01.473

VOTO DA CONSELHEIRA-RE1ATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Conforme relaterie em commite„ a irresignação da
ora recorrente prendc-se, de forma priimirdb-Al, aos valores
estipulados para a cobrança da exigência fiscal effl

discussão.

Para iiiíup „ contribui, de modo inquestionável. a
compara0o por ela efetuada, entre o Valor mínimo da Terra Nua -
VTNm atribuído ao imóvel de sua proprdedade pela Instrucãá
1,1c)rmati ya 119/92 e os valores venais estabelecidos nela
Prefeitura Municipal de juruena-MT, visando o cálculo de ITêI em
dezembro de 1991 e abril de 1992. Da mesma forma aloda oue a
cobrança tributária encontra-se em total desacordo com es valores
de mercado, por ela pesquisados.

Em decor~cia, deduz que o VTNm esta bem ACjiO4
desses vã].

Fleiteia, por conseguinte, que o ~o) das áreas
discutidas seja estipulado em valores equiparados a 252 do preco
médio de mercado ou 502 do valor venal medir, do ITEM da
Prefeitura Municipal de jurêena, o que resultaria num valor.
aproximado de Cr$ 60.000,00 por' hectare.

Da análise da peça impugnatária, hem como da
petição interposta, à guisa de recurso, entende-se que a
requerente na'ci fere e lançamento, inquinando-o de erro.

Contudo, espera e argumenta nesse sentido ver
alterado o métode de apuração do YTNm.

De forma coerente, no entanto, decisffes reiteradas
deste Colegiado conyeroem da mesma forma para o entendimento da
impossibil~e„ na esfera administrativa, de alteração ou
reformulação da legislação de regência.

No caso em tela, os VIEm atribuldos para o
exercdcio de 1992, dispostos na Instrução Normativa no 119/92,
apoiáram-se nos criterios estipulados no item 1 da Portaria
Intninisterial ng 1.275/91, que. per- sua vex, encontra respaldo	 i

inas disposiçües estatuldas no Decreto no 04.605/80, art. 7o e
par'agrafly. P
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Processo no c	 10000.0013061 /92-21
Acórd30 nii c	 203-01.475

Rens I. a , 	 ce ) -1. act • com provado -ter a	 e X Á. gOrl C: :1. a	 -f 1. i; Ca .i.
suporte leni -1-11 mo „ consoem t ti as ri o rma si viger, -len .

41F:sim ,	 con heço	 do recurso , por	 eit li
:i. n te rpos to	 por	 parte	 et Lla3.1 -fi cada ..	 No	 111g? I'' i. 10 „	 no	 en -tan 1. u „
C0111:i. de I - An Ci O :i. na tacada a cleci.e2in re CD r- r i ri e:1 „ neg O- • ]. fie prOV :i. men :to ..

cn (	 fi(1:i. a	 as Se r FitieS !, eil 1E1 de ma	 e 1t. o d994/a,  	 ,- ARIA THEREZA VASCUyIE LOS ' LIR ALACIRA\
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